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PORTARIA N" 8,377 DE 31 DE MARCO DE 2023

Nomeld Comlssáo Permanente de Abertura e

J ulgdmanto da Llcltagões

O Profêito do MunicÍplo de Capanenra, Estado do Paraná, no uso de suas atr"ibuições

BESOLVE

Art, 10 Nomear as pessoas abaixo relacionadas, sob a presidência da primeira, para

constituirem a Comlssáo Permanenta de Abêúura e Julgamento de Llcltações, Realizada pela

Secretaria Municipal de ContrataçÕes Públicas da Prefeitura Municipal de Capanema, para o perÍodo

de 0110412023 a 3010312024.

Jeandra Wilmsen

Rosella Krlger Backer Pdganl
Alêcxandro Noll

Amancla Andrade

Art, 20 A presente portaria entrará em vigor na data de 0110412023, ficando nessa data

rêvoôada a Pôrtâria 8.301 dê 1211212022.

Gabinete do Prefeito do Município de Capanenrâ, Estado do Paraná: Cidade da Rodovie
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Prafeito Municípal

Av. Pe(lb Vitiel, Pdrlgol do Souza, 1Oeo- Cat ko- 85760-aa0
F. ns:4 ô"3552-l 321 - f ax:46-3552-1 1 22

CAPANEMA. PR

Parque Caminho do Colorro, aos 31 dias do mês de março de 2023.
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PORTARTA N" 8.4U,pE_!Llp_E ![ârgl)E 2023.

Deslgna noao membro para
composlçdo da Comissão
Permanente de Aberturd e
JuIg amento de Llcltações,

O Prefeito do Município de Capanema, Estado do paraná, no Llso
de suas atribuições legais,

RESOLVE

Art. Lo Substituir a Sra. Jeandra Wilmsen pelo servidor publico Felipe
Carvalho Romero para clesempenhar a funçáo cle Membro da Comissáo
Permanente de Abertura e Julgamento de Licitações do MunicÍpio de
Capanema juntamente com as demais pessoas nomeadas pela portaria n"
8.377 de 31 l03 12023.

Art. 3o A presente Portaria entrará em vigor na da data de sua
publicaçáo.

do Município de Capanema, Estado do Paraná,
de 2023.

Pre.feito Municipal
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Gabiqete do Prcfeito
diaà\clàimês cle maio
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Capaneura, Cidade da Rodovia Eoológica - Estrada Parque Caminho do Colono, ao(s) 05
dia(s) do rnês de.junho de 2023

AssLrnto: Tonada de Prcços

DE: Diogo Andre Hossel
PARA: Americo Bellé

Senhor Preleito:

Pelo plesente solicitarnos a Vossa Excelência â colnpetente Autorização para

CONTRA'IAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÀO DE ARQUIT]AN(]At)A

NO ESTÁDIO MUNICIPAI- ALBANO IiERNANDES A'I'I]NDENDO AO PLANO DE AÇAO N"

0903-0042523, I.OCALIZADO NA RUA TAMOIOS, CHÁCARA URBANA N'07 -A DO SETOR

NE NO MUNICÍPIO DE CAPANF,MA PR

Os valores máximos de cada item Íblarn definidos através de Planilha Orçamentár'ia confeccionada

pelo Engenheiro Civil, e arrexada a esse Projeto Básico.

O custo total nráxirno estimado para esta aquisição é de R$ 335.507,43('ll'ezeDtos e

Trinta e Cinco Mil, Quinhentos e Sete Reais e Quarenta e 1iês Centâvos)

I(espe itosanrente.

[)iogo Andre Ilossel
SecretâÍio MLrnicipal cle Espoltc,

Lazer e Tulisnro

Avenida Governador Pedro Viliato Paligot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-1321
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de

AIC:

STA ROSÉLIA PAGANI

Setor de Licitações

I

Com relação a solicitação do Eminente Secretário de Esporte

Lazer e Turismo, sobre a complementação do projeto DA

CONSTRUÇÃO DE UNIA ARQUIBANACADA NO ESTÁDIO MUNICIPAL
ALBANO FERNANDIIS ATITNDENDO AO PLANO DE, ÀÇÃO N'090-1_00,12523

NA RLA TA]\{OIOS CHÁCARA UITBANA N,' 07 -A DO SETOIT NE EM

CAPANIIMA-PI{/ segue em anexo o projeto Básico atualizado.

Capanema, 01 de junho de 2023

DO SOUZA
SECRETÁRI PLANEJAMENTO E PROJETOS

Secí' No 7.239
ENGENHEIRO CIVIL CREA RS AA.296/D

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 página 1 de 1

Fone:46-3552-1321 - F ax:46 3552-1,122
amaldaengenharia@capanema-pr.gov.br;rubeus engenharia@capanema,pr,gov,br

ME MORANDO INTE RNO 1 1 /2 O 2 3
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Município de Capanema - PR

Secretaria Municipal de Planejamento e Projetos

1. óncÁos rNTERtrssADos
1.1. Secretalia MLrnicipal de hsporte, I-azer c'lirrismo.
1.2. Secrctaria MLrnicipal cle Planc.jantento e PÍojctos.

a) Ilesponsár'cl pela conÍêcçào do Proje(o Bhsico e fiscalização.

2. REStiI,ro Do oBJETo DÀ coNTRATAÇÃo
2.1, COMI'I-I]MEN'I'AÇÃO DA CONSTT{T]ÇÃO DE TJMA ARQI-II]ANACADA NO

E,STÁDIO N,,lLINICIPAI, AI,BANO I]I-]I{NANDI]S ATF,NDENDO AO PLANo DE AÇÀo N. O9O3-

00.12523 NA I(L]A TAI\4OIOS C HÁI AR,\ I]RBANA N" 07 -A DO SEToR NI] EN,{ CAPANEMA-
PR

Iteln Códigir
do

produlo,/

serviço

Norne do produto,lserviço Quantida
de

Unidade Preço

rnáximo
Preço máximo

total

0l COMPLEMENTAÇÂO
CONSTRUÇÂO DE
ARQUIBANCADA NO ES'
MUNICIPAL.

1,00 UN 33 5.507,43 335.507,43

TOTAL 335.507,43

3. TDENTTFTcAÇÃotrtspECrFrcAÇoESDooB.TtrToDACoNTRATAÇÃo
3'1. A idenlificação clo clualtitativo e da desclição porrnenorizada clos serviços a serenr

oxcctttados e dos natcriais a scretn eupregaclos na obra cstão previstas na planilha orçanteutária anexa.

4, LEvANT^NIENToSPRtrLI}IINARIiS
4.1. Local tla exccuçio do o[r.lcto d:r contrártação: A obra dever'á ser cxccutada na Chácara

n" 07-A tlo sctor NE na Rua -l'altoios. oonÍbrmc indicado na planto dc pavintentação anexa.
4,2, l'ratr-se clo Iistáclio MLrnicipal, clc propriedade do Município dc Capanema.

5, ( o\DrÇor.s DE E\rctrÇÀo D() oBJriro DA coNTRATAÇÀo
5.1. As condiçires clc cxecuçào do olrjcto da conhatação e as solLrções técnicas estão

prcvistas no merrrorial clescritir o alero.

6. prrAzo pAR,\ A L\ta( uÇÃo Do oBJETo DA coNt RATAÇÀo
6. l. A obt a e os scn,iços ileverão ser concluídos no plazo cle 6 (scis) meses, após a emissào

da olclern de scrviço, de acolrlo cont o cronogtlna Ílsico-financeilo anexo.

I'ILAZO DE VIGIINCIA DO CONTRATO
7.1. O coltrato telri rigência de l2 (doze) rrescs, a partir da sua assilatura.

DEFINIÇÕ]iS APLICÁVIIS AO OBJETO DA CONTRATAçÀO:
8.1. O leeinrc cla plcsente colltÍatação ser'á cle errrpreitada por preço global.
ti.2. Itttlica-se cluc o objeto cia prcscnte contrateção conÍlgLra unt serviçu tlc cngcnharia.

CONDIÇÔES DE GES'I'ÀO tr FI§C,\L]ZAÇÃO DO OBJETO DA CONTRATAÇÀO

7.

8.

\9.

Av. Pcdro viÍiÁlo Párigot de So z( toSo CeitIô - 85260-000 - rone.t63552 r32r

I'ROJtrTO BÁSICO
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Município de Capanema - PR

Secretaúa Municipal de Planejamento e Projetos

9.1. o aconr p.n hanr crto e a fiscalização da cxecrção do contrato consistem na vcrificação
da co[Í'o[nl idade da prestação dos set viços e cla alocação iJos lecursos necessários, de forma a asscgur.ar
o pelfeito cunlprilnento clo a.justc, clevendo ser exercidos por um replesentante da Acfininistraçào,
cspecialrrente designatlo neste Pro jeto B:isico.

9'2' o representa.te da co*trâta[tc treverá ter a expcriê,cia necessária para o
acorlpanhantento e controle cla execLrção clos scr.viços e do contrato.

9.3. A Cotttratantc excrcerá a Íiscalização das obras/serviços ah.avés do Engenheiro Civil
especialrretlte designado para estc fim, setn recluzir nem excluir a rcsponsab iliclacle da Contratada.

9.4, f icatl reservados à Fiscalização o dileito e a autoridade para r.esolver toclo e qualquer
caso singular, dLlvidoso oLr otnisso. não previsto no Contrato, uo Edital, las EspeciÍicações, nos projetos,
nas Leis, ttas Nortlas. nos Rcguiatt.teltos e em tudo mais que, de qualqucr forrna, se relaciole direta ou
indiretarncnte oom as obras / ser.\ içus cjn questio c scrrs colnplenrentos.

9'5' A fiscalização de quc tratn esta oláusula lão cxclui nem reduz a responsab ilidade cla
CONTRATADA, inclusivc peraute tclceiros, por quarquer. irreguraridaclc, ailda quc resultante de
irnperleições téctlicas, vícios leclibitór'ios, ou emprego tle nraterial inadcquaclo ou de lualiclade in1àrior
c, nar ocorrência desta, não inrplicir crn con esponsabilidacle cla coN'l'RATÂNTL, ou de seus agentes e
prcpostos, salvo se.ja caracterizacla a otnissão lunoional por parte clestcs, de conformidade com o aft. I20
da Lei no 14. t3 3. de 202I .

9.6. Compete cspecificamentc à Fiscalização:
a) Indicar à Corttratada todos os clernentos inclispensáveis ao início tlas obras/ser.viços;
b) Exigir da Contr.atada o currprintento integral clo estabclecido nas

Contratacla constantes do Contrato;
Obrigaçõcs da

c) [.xigir o cumpl.irnel]to inlegral dos projetos, Dctalhes, Espccificações e Norntas
Técnicas da ÂBN'l', e outras pot.vcnlur.a aplicávcis;

d) Esola.ecer p'ortamente as dÍrvicias que lhcs sejam apresentadas pela contratada;
e) Iixpeclil por escrito, as deterntinações e comunicações dirigidas à Contratada;
Í) Autolizar as providências lecessárias julto a terceir.os;
g) Iransmitir por escrito, inst'uções sobre as modifioações dos serviços que porventura

verrharl a sel feitos, bent ccxlo as alter.ações cle prazo c crorograrra;
h) Relatar oport,,aurerrtc à coutratante, ocorr-ências ou circur.rstâncias que possarn

aca.r'etar diÍlculdacles no dcse,voll,irncnlo dos se.viços em relação a terceiros;
i) Dar à cont.atante imediata ciência de fatos que possam levar à aplicação de penalidacles

contra a Contratada, olr llcsmo ii rescisão do Contrâto.
9.7 . À execução dos contratos clcver.á ser acompanhada e fiscalizacla por meio cle

instfllmer)tos de colltrole, que cornpreendam a nrensuração clos segLrintes aspcotos, quanclo for o caso:
a) L)s tesullatlos rloançados em relação ao contlatado, com a verificação tlos prazos de

execução e da qualidade demandada;

b) Os recursos hurnanos empregados, em função da quantidade e
plofissional exigidas;

c) A qualidade e quantidade dos recur.sos materiais utilizados;
d) A adequação dos serviços prestados à rotina cle execução estabelecida;
e) O curnprimento das demais obrigações decorrentes do contrato; e
Í) A satisfação do público usuário.

9.8. O fiscal ou gestor do contrato, ilo vcrificar. que houve subdirnensionarnento da
produtividade pactuada, sem perda da quâlidade na execugão do serviço, deverá comunicar à autoridade
responsável parâ que esta promova a adequação contratual à produtividade efetivamente realizada,
respeitando-se os limites de alteração dos valores contratuâis previstos no art. 125, daLein" 14.133, de
2021 .

da folnração

Av, Pcdro Vnmro Parigor dê Souza,lo8o - CrDtro A576a.oao F õnê: 4Ç3552-1321
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Município de Capanema - PR

Secretaria Municipal de Phnejameúto e Projetos

9.9. O rcpreseutalttc da Adntinistração anotará em registro próprio todas as ocorrências
rolacionadas com a execução clo contrato, ildicando dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados
eventllallllente cnl,olvidos, adotando as plovidências lecessár'ias ao fiel cumprimento das cláusulas
contratuais e coutunioaltdo a autoridade competente, quando for o caso, conÍbrrne o disposto no aft. I 17,
da Lei n" 1,1.131. de 2021.

9.10. O descu nr plirneuto total orr parcial das responsab ilidades assumiclas pcla
CC)NTRATADA, sobretudo qLrat)to às obngações e encargos sociâis e trabalhistas, ensejará a aplicação
de sanções adrll in istlativas, previstas no instrunlento convocatório e na legislação vigelte, podenclo
culnrinar em rescisão contratual, conformc disposto na Lei n. 14.133, cle 2021 ,

9.11. A substituição dc clualqucr integrante da equipc lócuioa proposta pcJa Contratacla,
cluratlte a execução do conlrâto, sonleflte será admiticla, a clitetio da Contratante. mediante a
oomprovação de experiência cquivalelte ou super.ior do substituto proposto.

9.72. C)s selviços deverão clesenvolver-se sempre em regime de cstreito entendimento entre
a contratada, sua equipe e a Fiscalização, dispondo esta, de amplos poderes para atuar no sentido do
cumprimento do Contlato.

9.13. ReseLvzr-sc à Contrataute o direito de inter.vir nas obras/serviços quando ficar
cotnprovacla a incapacidadc tócnioa da Contratada ou defioiência dos equiparncntos e da rnão-de-obra
ernprcgados, sem clue desse ato rcsulte o scLL dileito de plcitear indenização, se-ia a que título for.

9.14. O Contlato será acornpanhado, contr.olado, fiscalizado, ger.enciado e avaliado por
Rubens Luis Rolando Souza.

10, DoPAGAMENTo
10.1. O. prgatnetlt,'s serào cfetuutlos cm parcelrrs corresponil errtcs is rnediçôcs mens:ris a

seretr feitas dc acor-do cour o estabclccido uo Cronograma físico-finnnceiro, considerantlo os preços
ttnitát'ios constantcs da Planilha de Quantidades, todos aprovados pelo Ilepaftamento de Engenharia do
MunicÍpio.

10.2. Após a aplovação tlas medições, o pagântento scrá realizado no nrazo de até 15
(quinze) dins, rncdiante depósito na conta de titularidade da CONTRATADA, com a respectiva emissão
e aceitação cla nota fiscal e aplesentação das guias de recolhimentos do INSS e llotas fiscais dos materiais
conrprados pcla CONTRA I ADÂ.

f0.3. A CONTRA I ADA se obriga a I evalidar todas as suas certidões e documentos vcncidos,
que tetlltam sido apresentados na ocasião da habilitação ou junto ao Cadastro de Fornecedores do
Município de Carpauenta. Os pagarrentos sonlente serão eÍ'etivados caso a CONTRATADA apresente
situagão legular.

10.'1. Qtralquct sttspersão de pagarrento devido à Íàlta de regularidade do Íbrlcce<|or 1ào
gerará pala a cloNTR^-l'AN]-E nenhurna lespon sab ilidade nerr obrigação de reajustamento ou
atualização motrcttilia clo valor deviclo.

10.5. Os pâganrcntos somcnte serão efetuados após o rcpasse tlos valores pelo órgâo
CONCI,DENTE, em decorrôncia do Convênio especificado no item 2 deste edital, não gerando
para :r CONTIIA.TAN'IE nenhrrma responsabilidadc nem obrigação de reajustarnento ou
âtuâlizâção monctária do valor tlevido caso a cONCITDENTE não repasse os valores nos pr.âzos
previstos nos itens acima.

10.5.1. Todavia, parn evitar prejuízo à CONTRATADA, verificantlo o
CONTRATANTE que o órgão CONCEDtrNTE não rcpÍrssou as verbas necessárias ao
pngâmcnto da rcspectiv:r plrcela ató o 30o (trigósimo) dia após a meclição realizada, a
CONTRATANTE notificará a CONTRATADA do Íhto, facultando â estâ a suspcnsão dâ
cxecução tla obra, até a libcração do pagamento. A opÇão pela suspensão da execução da
obra devc ser formalizada Dor escrito e anexada ao nroccsso licitatório.

^v. 
Pêdro Vinilo Parigot dc Sorzâ, 1080 - Cenrro - 85760 ooo - troncr 46-3552 r32r
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Município de Capanema - PR

Secretaria Municipal de Planejamento e Projetos

10'6. o pagamento dos valores devidos pela contratante fica condicio,ado oo pugu,rarto 
"comprovação dos encargos devidos pela Coutratadajurto aos seguintes órgãos:

a) GREA, por meio da ART de Execugão da obra - Anotação de Responsabilidade
Técnica;

b) ISS do Município de Capanema;

c) INSS, através da matrícula da obra;

d) Prefeitura Municipal, através do Alvará de Construção da obra;
70,7. Na ocasião do pagamento de cada uma das parcelas a Contratada deverá apresentar na

tesouraria da Contratante, além dos documentos exigidos no item anterior:
a) comprovante de,iedição rearizada pero Departamento de Engenharia do Município,

devidamente assinada pelo Engenheiro responsável pela fiscalização da obra;
b) Certidões de regularidade junto ao INSS e ao FGTS da Licitante, emitidas no respectivo

mês do pagamento.

10.8.

cstà, :rindâ. âDl'cs(]ntnr às scguintes docunrcntâÇões:
a) Conrprovação de regulariclade tr.aballtista e previdenciária rla obra;
b) CertiÍicatlo dc vistoria e conclLrsão da obra efetuado pelo Depaftarlento de Engcnharia

do Município;

c) I'elno de Recebirnento provjsório da obra.
10.9. I}n caso dc não cLrnrprinrento pela GoNTRA'I ADA de clisposição contratual ou de

execução incorrcta da obt a, os pagatnctttos poderão licar letidos até posterior solução, sern prejuízos cle
quaisquer outras disposiçõcs contratLtais.

10.10. E vedada cxpressalrentc a realizagão dc cobrança de folma diversa da estipula6a leste
Edital, em espccial a coblança bancária, mediantc boleto ou llresmo o protesto cle título, sob pena de
aplicação das sanções previstas no eclital e indenização pelos danos decou.entes.

10'11' o paganrento poder'á ser precedido de consulta ao SICAF, para comprovação de
cumprirrento dos lequisitos de habilitação estabelecidos neste Edital.

t0'll.l. Na hipótese de irlegularidade uo registro no SICAF, o contratâdo deverá regularizar a
sua situação peraute o cadaslro no prazo de ató l0 (dez) dias, sob pena de aplicação das penalidades
plevistas uo cdital e seus aucxos e rescisão do cuttrato.

l0.ll, Havendo cllo trÍr aplescntação da Nota Fiscal/Fatura ou clos clooLrmentos pertilentes à
contratação. oLt, ainda. citcLtttstância que iupeça a liquidação tla despcsa, o pagamento ficará peli1ente
até qLte o cortrâtado providcttcie as urediclas sareadoras. Nesta hipótese, o prazo parl pagamerrto iniciar.-
se-á após a'egularização da sitLlação, não acarletando qualquer ônus pâra a coutratante.

10.13. A Administração sonrcnte efctuârá o pàgâmento após a ocorrênciâ dâs seguintes
hipótcses, sendo f:rcultada a âdoção de:rpcnas unra delas:

a) Mediantc a comprovação da quitnção dos tributos rcl'ere,tes à aquisição ou
prestação de serviço contrâtadol ou

b) Mediante retcnção diretamente sobre o valor devitlo ao contratatlo tlo Imposto
sobre a Rentla da Pessoa Jurídica (IRpJ), caso o referido tributo incida nâ contratâção, bem
como o Imposto sobre Serviços de eualqucr Naturcza (ISSeN), nos termos tla Lei
Complcmentar Feder.al n' 116/03, e nl Lei Municipal g50i03.

10.14. o contratado rcgLrlarmente optaute pclo Siliplcs Nacional, nos termos da Lei
Conlplementar n' 123/06, não soÍierá a relenção h'ibutár'ia quauto aos impostos e contribuiçôes
abrarrgidos pol aqttele regitrc. No entanto, o pagamento ficará condicionado ii apresentação cle

Av. P.dÍo Vniato Pârigot dc Souzr, ro8o, Cenko - 85760 ooo - Eon.r 4í3552 132r





Municlpio de Capanema - PR

Secretaüa Municipal de Planejamento e Projetos

comprovação por meio de doctrrnento oficiâl dc que fazjus ao tratamento tributário favorecido previsto
na relerida Lei Complerlcntar.

10.15' A Adrninistlação cleduzirá do rnontante a scl pago os valores oonespondentes às multas
e/ou indenizações devidas pelo contratâdo.

10.16' O descouto de qualquer valor no pagalnento devido ao contratado ser.á precediclo de
processo ad rn il) istrativo etr qLre scrá garantido à ernpresa o contraclitório e a ampla defesa, com os
recursos e rleios que lhes são inerentes.

10.17. Í'l vedaclo ao conlratado transferil a terceiros os clireitos ou créditos decorrentes do
contrato.

1 1. Do lltrcEtsrMENTo Do oBJnro DA coNTRATAÇÂo E Do PAGAMENTO
11.1. O objeto cleste Contrato será recebido provisoriamente, em no rnáximo até 15 (quinze)

dias após a comulicagão ao coNTRATANTE da cor.rclusão clo objeto deste contratà pela
CON'fRATADA, ficarrdo esta responsável pelo bom fiurcionarrento dos serviços execulados até ô seu
reccbimerto defilitivo, exccto por danos que sejam de rcsponsabilidade do CoNTRATANTB. A
aceitação da obra pelo CONTRAT^NTE se dará quando não houver qualqLrel penclência pôr parte da
CON'I'RATADA.

11'1.1. O leoebiuento provisório tatnbém ficará sujcito, quando cabível, à conclusão de todos
os testes de campo e à cntrega dos Manuais c Instruções quc porventu a se.jan exigiclos 1o memor.ial
descritivo.

11,2, A CONTRATANTIT rearizar'á inspeção rninuciosa dc tocros os scrviços e obras
excctltadas, pot nlcitl de proÍissionais técuicos oompetentes, acompanhados clos profissionais
etlcattegaclos pela obra, com a firralidaclc de veriÍicar a aclcquação clos serviços e constatar e relacionar
os arrernatcs, retoques e rr:visões Í'inais que se fizerent lecessár.ios.

11,2,1, Após tal inspeção, será lavrado Ter.rro de Recebimento pr.ovisório, ern 02 (duas)
vias de igLral tcor e forlna, ambas assinadas pela Íiscalização, relatando as eventuais pendê1cias
verificadas.

11,2.2. A ( Ol\ lR^ fADA Iica ohr.igada I lepar.lr.. corrigir.. r.elrover, reconslruir ou
stlbstittlir. às suas expensas, no todo ou cm llâfte, o objeto err que sc verificarem vícios,6efeitos
ott itlcorrcções resultantcs da execução ou nrateriais ernprcgatlos, cabenclo à fiscalização nào
atestar a Ílltirra c/ott única rnedição de scrviços até que sejam sanadas todas as eventuais
penilências que possam vir a ser apontadas no Termo de Reccbimento provisório.
11.3. O recebitnento definitivo do objeto deste Contrato deverá estar Íbrmalizado até 30

(trinta) dias do recebimerrto provisório, mediante cornissão especificamentc designada pelo
cONTRATANTB lormada por tr'ês scrvidores eletivos. Decorr.ido esse prazo, sem qualquer
tlauilestação do Contratante, a(s) obra(s) será(ão) consicleracla(s) corno lccebida(s) definitivamente.

11.4. O Teruo de Recebirttento Definitivo das obras e/or.r servigos contlatados será lavraclcr
desde que tenham sido devidamcnle atendidas toclas as exigências da Íiscalização qLranto às pendências
observadas, e solrerlte após solucionadas todas as reclamações pôrvcutura feitas quanto à falta de ,,

paganellto a oper'ários ott tbttteoedores de mateliais e prestadores de servigos eurprcgados na execucao \do corrtlrto. \
11.5. o recebimento clefinitivo clo objeto Iicitado não exime a coNTRATADA, em qualquer \

época, das garantias cottcediclas e das responsabilid acles assurniclas etr contrato e por força das \
disposiçõcs legais ern vigor (Lei n. t0.406, cle 2002). \ \

ll.Ó. lttdepettdetttctrtettt< dc rbelttrr':r cle proccsso adrrrirristrrtivo prra âprrrrr a conduta,la\ \
Contratada, a requet intertto tla Secretária Municipal da Família e Desenvolvimento Social, o Secretário \ \
Municipal de Fitlanças poderá, mediante despacho, suspender o pagalncnto da nota-fiscal ern análjse. \
como rned ida preventiva.
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11.7. Regularizados os serviços pela contratada, ô pagamento será liberado, total ou
parcialmente, de acotdo com a deliberação da Secretária Municipal da lamília e Desenvolvimento
Social.

ll.7.l. O pagamento somente não será liberado totalmente na hipótese de abedura de
processo adrninistrativo para apur.ar a responsabilidade da Contratada.

L2. ORÇAMENTO Do oBJETo DA CONTRÂTAÇÃ0, ADEQUAÇÃo
ORÇAMENTÁRIA E JUSTIFICATIVA PARÂ A trSTIMATIVA DOS PREÇOS

12.1, A estimativa do valor total da contratação está plevista na planilha orçamentária que vai
anexa.

12.2. Os valores despendidos com a presente contratação estão de acordo com o planejamelto
orgarnentário.

12.3. A dotação orçarrentária específica será indicada pela Secretaria Municipal de Finanças.

12.4. Os pleços unitários dos iteus que compõerr o objeto da presente contratação foram
obtidos por meio da composição de custos unitários menores ou iguais à mecliana do itegr
col respondente do Sistema Nacional de Pesquisa de Custos e Índices de Construção Civil (Sinapi), nos
tenros do art. 23, § 2", inciso I, da Lei n" 14.133. de 2021 .

12.5, O valor estinrado da presente contratação está indicado no item 2 deste documento.

13. JUSTTFICATTVADACONTRATAÇÃo
13.1. A obl.r se j trst ifica pc lo lato de atcrdel a poprrlaçào nos d ias que ocorrem cvenlos (ogos

dc ftrtebol), ulra vez que não existcm nas instalaçõcs do estádio, urna arquibancada coberta para a
utilizagão dos mr-rn ícipes.

A plesente obla foi licitada att'avés da Toniatla de Pregos l8/2020, cuja licitante vencedora nào
curnpriu com as obrigações e prazos, tendo o processo sua vigência encerrada, motivo pela qual se
jtr.tifica a reprrbliclçào do ediral.

L4. HABTLITAÇÃO TÉCNICA A sER EXIGIDA DoS LICITANTtrS
l4.l Pilrx os liits dc ctedettciarrertt,-r ro presenlc ccrlrne. â Iicitante dercrá possrrir.os ceguinles

requisitos de qualiÍicagão técnica:
l'1.1.1. Registro ou inscricão, no conselho Regional de Engenharia e Agronomia- cREA

ou ro conselho de Arquitetu|a e Urbanismo - cAU, da empresa licitante e de seu(s)
rcsponsrivel(is) técnico(s), da região a que estiverem viuculados.

14.1.1.1. No caso de a errpresa licitante ou o responsável técnico não serem
registrados ou insc.itos no GREA oLr no cAtJ do Estado do paraná, deverão ser
providenciados os lespcctivos vistos deste órgão regional pol ocasião da assinatura do
oonttâto.

14.1. 14.1,2, Comprovação da câDacitâção técnico-profissionâI, urediante apresentação de
certidão de Acervo'lécnioo - CAT, expedida pelo cREA ou cAU da região pertinentc, nos tennos da
legislação aplicável, em norrc do(s) rcsponsável(is) técnico(s) e/ou membros da equipe técnica que
pafticipar'ão da obra, que demonstre a Anotâção de Responsabilidade Técnica - ART ou o Registro de
Responsabilidade Técnica - RR'I, r'elativo à execução dos serviços que corrrpõem â contrataçào,
especificamente, no que tange ao presente ccrtame, COMpLEMEMTAÇÃO DA CONSTRUÇÃO DE
I]MA ARQUIBANACADA NO ESTÁDIO MUNICIPAL ALBANO FERNANDES ATENDENI]O

^v. 
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AO pr.ANo DE AÇÃO N" 0903-0042523 NA RUA TAMOffi
SB'IOR NE EM CAPANI]MA-PR

1,í.1.2,1. Os responsáveis técnicos e/ou membros da equipe técnica acima
elcncrdos dever'ão pertencer ao quatrro pcrmânentc tro licitante, ,a data previstâ para
entrega da pt.oposta. entcndendo_se como tal, para fins deste Eclital, o sócio qr..o,rprou"
scu vínculo por interrrédio dc contratô/cstatuto social; o adrninistrador ou o direto.: n
cmpregado devidamente registrado eln Carteira de Trabalho e Previdência Social; c o
prestador clc set viços coln contrato esc|ito llrnaclo com o licitante, ou com cleclaração de
c,rlpror,iss, cre 

'inculação 
futura, cas, o licitante se sagre venccdor do certamei

l4'1.2.2. (laso o licitanle seja cooperativa, os responsávcis tóclicos e/ou rnembros
da ecltripe técnica de que trata esse suhiterl clcvern ser oooperaclos, clemonsh.anclo-se 1al
condição atraves da arllcscntação clas respectivas atas cle inscrição, cla corrprovação da
intcgralização das respectivas quotas-partes e de tr'ês registr.os de presença desses
coopelados crl assenlblcias gelais ou las reuniões seccionais, benr como da comprovaçào
dc que cstão dorniciliados em localidatle abrangida na cleÍinição do artigo 4., inciso XI, da
Lei n' 5.764, dc 1 971 ;

14' l '2.3. N o decot rer da exccttgão da obra, os prolissiorrais de qre trata este subitern
poderão se. substitn ídos, ,os termos cro ârtigo 30, §r0, da Lei n. g.666, rle 1993, por.
profissiouais cle expeIiêrtcia equivalcute ou superior, desde que a substituição se.ja aprovada
pcla Aclmin istração.

11.7.2,4, A cornprovação r.eferente ao item 14. I .2. I poder.á ser oomprovada na ltora
da sessão.jLrrlto c{rrll os doclllnentos de habililação ou na clata da assi[atura do contrato.
l4'1'3. Comprovação da capacitação técnico-operacional, rneclialte apresclltação de um

atestado l'orueciclo por pessoa física ou jur'ítrica de irilcito pÍrblico ou priva4o, em lome tro
Iicit:rnte, relativos à excct'tção dos selviços que corlpõern as parcclas de maior relevàrcia técnica
c valol signiÍicativo tla contratação, a saber.:

lstrutul.a Metálicâ, com quàntiÍâtivos mínimos de 50yo dà área obieto
tla Drescnte licitlção, vedatlo o somltório de atestatlos. Ou se.ia, somente será

14.1.4. Declaração, conÍb'nre moclero anexo ao Edital, de que o licita^te, por irúer,rédio
de seu responsável tócnico devidamcnte qualificado para esse fim, vistor.iou os locais orcre será
realizada a obra, e clc q.e c detc'rtor.le toclas as i,lo.rrações relativas à sua execução.

1,1.1.,1.1 .

14.1,4,2.1. Caso a empresa não queira fazer a visita técnica terá que preencher
a Declaração Formal de Dispensa de Visita Técnica_ Anexo 13.
14.1.4.2, Paru a vistoria o licitante, ou o seu l€presentante legal, deverá possuir

for,ração na área de engenharia, clevido à complexidade do objeto desta licitaçãà, bem
como estar devidamente ide,tificado, apresentando documento de identidade civir e
documento expedido pela empresa comprovando sua habilitação para a realização da
vistoria.
14.1.5. Declaração na quar a Licitante manifeste sua total compreensão e conhecimento dos

termos contidos na Especificação Técnica deste Edital, conforme Modelo Anexo.

Av, Pedm Vniato Púigoríe Souzâ, roSo - Ce.rÍo - 85760-000 - rone: 4G3552-r32r
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14.1'6' Indicação do Ilesponsável réc,ico ou da EqLripe de profissionais Responsáveis
Técnicos que participar'ão da construção da obra, conforrre modelo a,exo (Declaração de
Responsabilidade Tócnica). O respousável técnico deverá opor assinatula dc aceite na exigê1cia
constânte acilt)a.

14.1.7. Declaração Íbr.rnal (confonne modelo anexo) de quc disporá, por. ocasião da
contratação, das instalâções, do aparclhamento c do pessoal técnico adequados e disponíveis para
a realizagão do objeto da licitação.

14.1.8. Clonograrna de utilização de veiculos, máquinas e equipamentos.

a) Projeto de Arquitetônico;
b) Projeto de Estrutura Metálica;
c) Projeto de Reforço Estrutural;
d) Projeto Elétrico;
e) Projeto de Prevenção Contra Incêndio e Pânico;
f) Orçamento Quantitativo;
g) Cornposiçôes de Cusro Unitario;
h) Men.roria de Cálculo dos Quantitativos;
i) Bonificação de Despesas Indiretas (BDI);
j) Crorrograma F isico Financeiro;

k) Memorial Descritivo e Especificações Técnicas;
l) Memorial Sirnplificado de Prevenção Contra Incêndio;
n.r) Anotação de Responsabilidade Técnica (ART);
n) Histórico de Ernpenho;

o) Dados do Plano de Ação.

MLrnicípio cle capancrra. [istado clo l'araná - cidade da Rotlovia trcológica - [strarla parque
Caminho do Colono.

15,1. L,m anexo a este Plo.jeto Básico scguem os scguintes ciocuurentos:

Diogo André I{ossel
Secretcíria Mtrnicipul de Esporte, Luzer a Turisno

Fiscat da contrataçã. "* 0l / l) l\4i i;
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